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JUSTN'ICATTVA DA INI'XIGTIJ TI.DIADIÌ, RÂZA O DI] IiSCOL,IIA DO IIOITNI1CEDO
JUSTIIìICATTVA I)O PIUJÇO

INEXIGIIILDIADE N'. 29.07. O I / 2024,02

OIIJETO:Locaçã,o de01 (um)imóvelsituadonaRuaPadrePedroVitorino, I3T0,I}atrroCentro,nesta
Cidade, para sediar a Secretaria Municipal de Saúde de Amontada.

o MUNICÍpIO pr AMONTADA, pcssoa jurídica de clircito público inrefno, com secle na Avcnida
General Alípio dos Santos, 1353, Centro, na cidade de Arnontada, Ceara, CEP: 62.540-000, inscrito no
CNPJ/MI] sob o n' 06.582.449/0001-91, ncstc ato rcprcsentado pela Sra. Irelipe Jacinto de Oliveira
Sousa, Secretário Municipal cle Saúde, por intcrrnódio cfo Agentc de Contrataçã'o, ncccssita contratar o¡^

scrviços mcncionados no objcto acirna:

1, JUSI'IFICATIVA DA INITX Ð_li_IlAf,Ij_IJdìAIJ_Art _74-¡ncrsoJ,*ds Lei Iletleral nn
14.133/2021 (Nova Lei rle Lieilaçõcsl

Objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios cla legaliclade,
impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. I.icitar e a regra,

Entretanto há requisições que pot caraclerísticas espccíficas toÍnam-se impossíveis ou inviáveis as
licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitaçÕes'inviáveis ou impossívcis a lei previu exceçõcs as

rcgras, as Dispensas dc Licitações e a Inexigibilidacle de licitação. T'rata-se dc certarne realizado sotr
obediência ao estabelecido no artig o 72,\ei 14.1,33 /2021.

Art. 72. O processo cle contratação dircta, que compreencle os casos <Jc inexigibiliclade e dc
dispensa de licitação, dcverá ser instmíclo com os seguintes documentos:

ilr'?niilïiåL"n,i:.fåî:'r.?:åi"ï, i:ffåïii"åïfi,3;.",ïï,'.ii,x3 
técnico preliniine'lr'

Il - Estimativa de despcsa, que clevcrá ser calcL¡lacla na forma cstabclecicla no art. 23 ciest¿r

Ler;
III - Parecer jurídico e pareceres tócnicos, se for o caso, que demonstrcm o atenclimcnto dos
requisitos exigiclos;
IV - Demonstração cla compatibilicJaclc cla plcvisão dc lccr¡r'sos orçamenthrios corrr o
compromisso a ser assurnido;
V - Comprovação de qL¡c o contrataclo preenche os requisitos dc habiliração e qualificação
mínima rrccessár'ia;

\T - Razão da escolha do contrataclo;
VII - justif,rcativa de preço;

'VIII - Autorização da autoridade competente.
Patâgrafo único. O ato quc auLoiz,a a contratação direta oLl o extrato dccorrente do colltrato
deverá ser divuigado e manticlo à clisposição do público em sítio elctrônico oficial.

A situação ern análise enquadla-sc na hipótese prevista no Art. 74,Y daleí 14.133/2021:

Art. 'i4.li inexigívcl a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos dc:

ü- aquisiçtro ou locação cle iû1ó\,o1 cujas calacte¡isticas de instalações e de localizaçãro
tornenl neccssária sua escollia.

No caso em questão se verifica a análisc clo inciso art. J4 cla Lci 14.133/2021. Inobstantc o fato clc a

p-resente contratação estar dentro dos prcccitos cstabclccirios no aft. J4, V, da Lei 14,133/202I, o qLIc

justifica a contratação direta
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2. JUSTIFICATTVA DE ESCOLIIA:

Esse processo tem a finalidade deLocaçã,o de 01 (um) imóvel situado na Ilua Padre Pedro Vitorino, 1370,
Bairro Centro, nesta Cidade, para scdiar a Sccrctaria Municipal de Saúde clc Amontada.

Justificativa pertinente à escolha da contratação clo irnóvel localtz,ado na l{ua Padre Pedro Vitorino, 1370,
Ilairro Centro, nesta cidade, dc propricdadc cio Sr. Joar¡uim Ibernnon Andrade, dc acorclo con a proposta
da contratada e ato de inexigibilidade dc L,icitação, rÌos tcÍrnos do Art. 74, Inciso V da Lci t4.133 de 01 dc
Abril clc 202I, e alteraçõcs posteriores.

Assim, e por entender que se encontram cumplidos os r'equisitos prcvistos na lcgislação, em cspccial
qLranto á funclamentação da contratação poi' (ìnì INITXIGIIIIIDADE DIi LICi'I'AÇ.ÃO, cûì
corrformidade com o art.74, caput, incisc-r V, ss 5", clts, [,cí n.o 1¿1.133/202I, passa-se a JIJS'Ì'IFIC,,\ll ¿r

indicação cm análisc,

? DA TNT,]XTI}TÌITT,TDADE DF, I,T(.T'I'¡\CÃO ,{fllilôrIACÃo r)o AR't'. 74. v I)A t.i,ll
14.133/2021:

A Secretaria Municipal de Saúde, vem expor os motivos que justificam a contratação do(a) Sr.(a)
Joaqnirn Ibenrnon Andrade, CPF/MIì n" 115.095.913-87 , advzindo, para tanto as seguintes nzões.

'I'al contratação tern como base legal o art. 74, inciso V, $ 5' da L,ei N" 14.133/2t e alterações
postcriorcs, in verbis'.

Art.74. É inexigível a licitação cluanclo inviável a compctiçãro, ern.cspecial nos casos dc:

tl
V - aquisição ou locação dc imóvel cujas caractcrístic¿rs clc irrstalaçõcs c cle localizrçñr-r
tornem necessária sua escolha.

tl
$ 5' Nas corltlatações com fundarncnto no inciso V do caput desle artigo, devem sr:r

observados os scguintes requ isitos:

I - avaliaçáo prévia clo bem, do seu estado de consc'rvação, dos custos de adaptações,
quando imprescindíveis às necessiclades de utilização, e clo prazo de amortização dos
invcstimcntos;

II - certificação da inexistência cle imóveis públicos vagos c clisponíveis que atendam ao
objeto;

III - justificativas que dcmonstrem a singularictadc do imóvel a ser comprado ou locaclo pela
Adrninistração c clue evidenciem vantal¡ern para ela.

O lrnóvel definido constitui-se no local e principalmerte conì repafiições urais arlequadas para o

funcionamento da Secretaria Municipai clc Saúrde cic Amontada que dará uma maior protcção, dacla ít

localização e estrututa fisica com dimensões capaz,cs de atender aos rcclalnos e intcressc da

Administração,

Sobre o assunto Marçal Justeu Filho, que rcssalta

As características do imóvel (tais como localizttç1ro, dirnensão, erlifìcação, destinação cLc.)

são relcv¿rntcs, cle moclo qLre Aclministração não tcnì outra cscolha.

Quando a Administração necessita dc irnóvel para destinação peculiar ou com localiz,açlo
determinada, não se torna possível à competição entl'e os particulares.
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O assunto também é definido por Sérgio Lìeraz e Lucia Valle Figueiredo que, opinam sobre

locação de imóvel destinado ao serviço público, como bem se reportam
Imóvel destinado ao "serviço público", aquelc a ser usado como alojamento, local de
trabalho ou moradia dc serviclor, clescle que sua localização e instalações se aptesentem
como viabilizacloras do melhol clcscmpenho, para o interessr: público, das ativiciadcs
administrativas. (Dispcnsa e Incxigil.rilidacle de I-ìci tação p. 6U)

4. DA JUST'trtICATrvA DIi Pllnço Ir, IIO_yAlPIt I)¿[]OlIttsATAçlÁo:

Assim, e por entcnder que se eu.contram cumpriclos os requisitos e furrclarnentando a contratação cm
INEXIGIBILIDADE DII LICITAÇÃO, cm conforrniclacle corn o art. J/1, caprrt, inciso V, c1a Lci n.u

14.133/2021, passa-se a JUS1 iFICAII o valor do objcto do contrato.

A preposta e proprietátria de um imóvel situado na Ilua Padre Pedro Vitorino, 1370, Bairro Centro,
município de Amontada, o qual servirá para uso não residencial da Secretaria Municipal de Saúde de
Amontada, o aluguel é no valor de R$ 3.000,00 (três mil rcais) mensais.

s . l)A HAB rLrTAçÃO JURÍD rCA IiÐA lttÌGIJLATì lllAp B_ru C Ar..

Nos procedimentos administraçã.o paru contratação, a Aclministração tcrïr o clever de vcrifìcar os

requisitos de habilitação estabelecidos no artigo 62Lr:i 14.133/2.021, indispensáveis ao cumprimento do
objcto:

Art, 62. A habilitação é a fase da licitação cm clue se vcrifica o conjunto dc infbrrnações e

documentos necessários c suficicntcs para clemonstrar a capaciclacle do licitante dc rcalizar o
objeto da licitação, clivicfir-rdo-sc cnr.
I - J urídica;
III - Fiscal, Social e'I'rabalhista;

Diante disso resta deixar resignado que a licitantc dcmostrou habilmenrc sua irabilitação jurídica c

rcgularidacie fiscal.

6. DEMONSTRACÃO DA COMPATII}IIDADI.ì DA PITEVISÃO DIì RECUIìSOS
o R ç AMENTA Rr O S C O M O C O Mp RO MrS $!_AS_E R_AS fi U_I4IÐ O .

DIìCLARAMOS para os devidos fins, cspecialmentc em atendimento ao disposto no art. 16 da L,et

Complementar no l}L/2000- Lei de Responsabilidadc l,'iscal, informamos que hzi estirnativa de inrpacto
Orçamentário e Financeiro, o proccsso encontra-se cm compatibilidade e aclequacio com a nossa

Legislação Municipal, em especial com o PI']A - Plano Plurianual, com a LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias'e por fìm, com a LOA - L,ci Orçamcntária anual, e assim scrido, cxiste prcvisão dos

recursos orçamentários, para assegurar o pagamento cias despesas relacionadas ao objeto indicado acirtta,
consoante da disponibilidade de dotação orçamcntária para a tal finalidade .

As clcspesas decorrentes dos sewiços constatìtes clo objcto suprarncncionado, cor¡erão ¿ì coltta da dotação
orçarnõntária propria da SFCIIIiTARI¡\ MUNICIIIAL DLI SAÚI)E de Amonatcla-CL'ì, constantc cta Lei
Orçamentária Anual, para o exercicio financciro de 2024, na seguinte classilìcação programática:

Iilcmento clc l)espesas: IìclnteDotação Orçarncntária:
15000000003.3.90.36.00080 1. 1 0. 122.0100.2,032-G.A.E. s,P
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Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do
podendo a Administraçáo contratá-los sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar areferida, é decisão discricionária do Gestor optal
pela contratação ou não, ante a criteriosa análise da Auditoria Interna e Asscssoria Jur'ídica de f.oda a
documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento.

Amontada / CE, 29 de julho de 2024

^

Magno S

Agente
Barros

ontrata çao
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TERMO DE AUTQRIZAçAO

TNEXTGTBTLTDADE DE LTCTTAÇ.ÃO N" 29.07 .Ot/2O24.02

O MUNICÍPIO DE AMONTADA, pessoa jurici,ica de direito púb1i co interno, com
sede na Avenida General- Alipio dos SanLos, 1353, Centr:o., CEII 62540-000 ,
Bairro Cent.ro, Amontada, Ccará, i-nscrito no CNPJ/Ml' sob o no
06.582.449/0001-91, através da Secret-arj.a Municipal de Saúde, .i-nscrita no
CNPJ/MF sob o no 43. 355 .3'1 6/000I-27., neslre at-o repre".ientada peì o Slr.
Felipe Jacínto de Ol iveira Sousa, insc::ita rio CPI'lMll sob o n" C71 .208.133 -

95, nos termos do ar:t. art. '/4, caput-, inciscl V, da Lei no 14.133 /2027 e
com base no Decret-o Municipal n". 1i4i2024, AUTORIZO a conLinuidacie no
procedimento administrativc, objeLiv¿rndo a contratação via INEXIBILIDADII
DE LICITAÇÃO No 29.01 .0I/2024.02 para atenclj.mento das despesas a seguir
discri minadas :

OB;IETO: Locação de 01 (um)
I3"l 0 , Bairro Centro, nesta
Saúde de Amontada.

DOTAÇ.Ã,O ORÇ.âr{ENTÁnra :

s,iLuado na Rua Padre Ped¡:o Vitorino,
para sediar a Secretar:i.a Muni.ci pal de

inóvel
Cidade,

PESSO.A, FISICÀ: Joaquim Ibernnon Andradc

VALOR OFERTADO: R$ 36.000,00 (Lr:inla e

CPIr/'MF No 1 15 . 0 95 .91 3-81 ;

sei.s mif rea-is ) ;

0 B 01. . 
.l.c 

. t 22. 0 1 0 0 . 2 . 032.-G " A. E . S . u

DO CONTRATO E DA PUBLTCIDADE

DO CONTRATO:
convocando-se
en f ei; :,

l"irmar contraLo nos ternros da l,linuta de Contrato eÌaboraclo,
o interessado para assinatura do conLrato nos prazos fixarlos

Com base : no parecer jur:.idi co dos
apresentada, RATIFICO a sitr,ração
fundamentada no Art.. f4, Jnciso V, da

FEL
c' cr a Municipal de SaúdeIO

.lrtìl.i;l:l { t r}t.1 liå: \llt}:\'l'\l}.t
(.i:r Li ,;1":.:1.', /:,'-\:)\ ' . .: ri.. ,:r: r.,rr.' 6

Ar. (ì:r,i.r¡l ,1,:i,:ri) ijL:r:;i;iìi.:.i ;1.:ri: i iiiïr; ô2.5.1(¡.iX)Û
'/... .riJ., :. t. i..

dados exposLos e da tìocument ;r ção
dc INIiXIGIIII t,-i DAD|l Dl'l LICTTAÇ1\O,
Lei 14. 133, de 01 de Al¡ril. de 2027..

DA PUBLICAçÃO: A contratação será registrada e pub.I.icad¿i no Porta.l
Nacional de ContrataçÕcs Públ-icas (PNCP) , flâ situaÇão clc Inexi gibil i r-jarle
cle Licitação, com arnparo na legi.sJ.ação supr:acitada. PubJ-i.que-'se no Po.rt-a.1.
Nacional de ConLratações Públicas (Pì{CP).

Arnor-itada*CE, 31 dc j u,i ìro dc 202.4 .

eß
DT! ÖLIVEIRA SOUSA
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EXTRAT0 'I'[ÌRMO DE AUTORIZAçAO

PROCESSO DE TNEXTGIIITLTDADE Drì LTCTTAçÃO Ne 29.07.07 /2024.02

0 Agente de Contratação da Prefeitura Mulicipal de Amontada, Iistado do Ceará, em

cumprimento à ratificação procedida pelo Sr'. F¡ìt,lPE IACINTO DIì OLIVIIIRA SOf.JSA,

Secretário Municipal de Saúde de Amontacla, listado do Ceará, faz publicar o Extrato resumido

do processo de INEXIGIBILIDADE de licitação a segr-rir:

OBIETO: Locação de 01- (urnJ imóvel sitr-rado na Iìua Padre Pedro Vitorino, 1"370, Bairro Centro,

nesta Cidacle, para secliar a Secretaria Municipal cle Saúde de Amontada.

FAVOTIECIDO(A): Sr. Joaquim Ibernnon Andrade, inscrito no CPIr ns 115.095 .973-87,

VALOR GLOIIAL: R$ 36.000,00 [trinta e seis mil reais)

FIJNDAMENTO LEGAL:,Art, 74, Inciso V da l,ei L4,1,33 de 0L de Abril de 2021 e dernais

legislaçõ es pertinentes.

Declaração de INEXIGIIIILIDADE de Licitação emitida pela Agente de Contratação e ratificada

pelo Sr. FELTPE JACINTO DE OLIVEIRA SOUSA, Secretário Municipal de Saúcle de Amontada.

Arnontada-Cl'1, 31- dc julho de 2024

F IPE 'I'O DIì OLIVEIII/\ SOU.SA

Sec rio Municipal de Saúde
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ceRsrnÄo DE orvur.eaçã.o Do ExrR.å,To Do pRocnsso DE
TNExTGTBTLTDADE DE Lrcrrt\Çã.o N" 29.07 .ot/zoz4.02

CERTIFICO que o Extrato de Processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação
No 29.01 ,Ot/2024,02, para a Locação de 07 (utn) itnóveL situado na Rua

Padre Pedro Vitorino, 737 0 , Ba_irro Centro , nesta cidade , para
funcionatnento da foi devidamente afixado no quadro de avisos da

Prefeitura de Municipal de Amontada, ilo dia 31 de luJho de 2024,

conforme determinação previst-a na Lei I4.I33/202I e demais

Iegislações pert.inentes.

Amontada-.CE, 31. de julho de 202.4

qi
FEI,I DE OLIVEIRA SOUSA

rI Municipal- ,de Saúde
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